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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.428, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  adicional
sup lemen ta r  e  dá  ou t ras
providências) .

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  um crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$
135.966,60  (cento  e  trinta  e  cinco  mil,  novecentos  e
sessenta  e  seis  reais  e  sessenta  centavos),  com  as
seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02.01  –  Gabinete  do

Prefeito
UNIDADE  EXECUTORA:  02.01.02  –  Fundo  Social  de

Solidariedade
FUNCIONAL:  08.241.0003.2.003 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun.

de Comér.Agric.M.Ambiente
UNIDADE  EXECUTORA:  02.02.01  –  Setor  de

Comér.Agricultura  e  Meio  Ambiente
FUNCIONAL:  20.606.0004.2.004  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento
UNIDADE  EXECUTORA:  02.03.02  –  Seção  de

Almoxarifado
FUNCIONAL:  04.122.0005.2.006  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal

de Educação
UNIDADE EXECUTORA:  02.05.05  –  Setor  de  Cultura,

Lazer e Esporte
FUNCIONAL:  27.812.0014.2.014 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 - Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos
UNIDADE  EXECUTORA:  02.08.02  –  Setor  de

Conservação  de  Estradas  e  Vias  Públicas
FUNCIONAL: 26.782.0021.2.029 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
UNIDADE  EXECUTORA:  02.08.02  –  Setor  de

Conservação  de  Estradas  e  Vias  Públicas
FUNCIONAL:  26.782.0021.2.029 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 - Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.04 – Setor de Transporte

e Manutenção da Frota
FUNCIONAL: 26.782.0036.2.043 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.04 – Setor de Transporte

e Manutenção da Frota
FUNCIONAL:  26.782.0036.2.043 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
FONTE: 01 – Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

Social
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 17.466,60 (dezessete mil, quatrocentos e

sessenta e seis reais e sessenta centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 800.000
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

desta lei será coberto:
I – Excesso de arrecadação no valor de R$ 102.500,00

(cento  e  dois  mil  e  quinhentos  reais),  a  verificar-se  no
encerramento  do  exercício;

II – Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

Social
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30 – Material
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de Consumo
VALOR: R$ 17.466,60 (dezessete mil, quatrocentos e

sessenta e seis reais e sessenta centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 800.000
Art.  3º.  Fica  modificada  a  Lei  Municipal  nº  1.218,  de

21/09/2021,  que dispõe sobre o Plano Plurianual  para o
período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos
mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente  conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  4º.  Fica alterada a Lei  Municipal  nº  1.381,  de
30/10/2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 10 de
setembro de 2024.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  na  data  supra,  conforme
legislação em vigor:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento
LEI Nº 1.429, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito especial e dá
outras providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir um crédito especial no valor de R$ 4.500,00 (quatro
mil  e  quinhentos  reais)  com  as  seguintes  classificações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 800.000
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 800.000
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

desta  lei  será  coberto  com  recursos  do  excesso  de
arrecadação,  proveniente  dos  rendimentos  financeiros
auferidos  pela  aplicação  dos  recursos  no  mercado
financeiro.

Art.  3º.  Fica  modificada  a  Lei  Municipal  nº  1.218,  de
21/09/2021,  que dispõe sobre o Plano Plurianual  para o
período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos
mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente  conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  4º.  Fica alterada a Lei  Municipal  nº  1.381,  de
30/10/2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 10 de
setembro de 2024.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  na  data  supra,  conforme
legislação em vigor:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento
LEI Nº 1.430, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito especial e dá
outras providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir um crédito especial no valor de R$ 85.211,44 (oitenta
e cinco mil,  duzentos e onze reais e quarenta e quatro
centavos) com as seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal

de Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07-01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 11.634,45 (onze mil, seiscentos e trinta e

quatro reais e quarenta e cinco centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  301.013  -  Investimento  -

Estruturação de Unid.Especializada em Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07-01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 5.350,00 (cinco mil, trezentos e cinquenta
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reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.003  -  Estruturação  da

Rede - Equip.Mat.Permanente
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07-01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 68.226,99 (sessenta e oito mil, duzentos e

vinte e seis reais e noventa e nove centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.003  -  Estruturação  da

Rede - Equip.Mat.Permanente
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

desta lei será coberto:
I - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial

do exercício anterior, no valor de R$ R$ 79.861,44 (setenta
e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e
quatro centavos);

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 5.350,00
(cinco mil, trezentos e cinquenta reais), provenientes dos
rendimentos  financeiros  auferidos  pela  aplicação  dos
recursos  no  mercado  financeiro.

Art.  3º.  Fica  modificada  a  Lei  Municipal  nº  1.218,  de
21/09/2021,  que dispõe sobre o Plano Plurianual  para o
período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos
mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente  conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  4º.  Fica alterada a Lei  Municipal  nº  1.381,  de
30/10/2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 10 de
setembro de 2024.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  na  data  supra,  conforme
legislação em vigor:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.167, DE 10 DE SETEMBRO DE 2.024.

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar e dá outras
providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar,

autorizado pela Lei nº 1.418, de 10 de setembro de 2024,
no  valor  de  R$ 135.966,60  (cento  e  trinta  e  cinco  mil,
novecentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos),
com as seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02.01  –  Gabinete  do

Prefeito
UNIDADE  EXECUTORA:  02.01.02  –  Fundo  Social  de

Solidariedade
FUNCIONAL:  08.241.0003.2.003 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Departamento Mun.

de Comér.Agric.M.Ambiente
UNIDADE  EXECUTORA:  02.02.01  –  Setor  de

Comér.Agricultura  e  Meio  Ambiente
FUNCIONAL:  20.606.0004.2.004  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 – Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento
UNIDADE  EXECUTORA:  02.03.02  –  Seção  de

Almoxarifado
FUNCIONAL:  04.122.0005.2.006  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal

de Educação
UNIDADE EXECUTORA:  02.05.05  –  Setor  de  Cultura,

Lazer e Esporte
FUNCIONAL:  27.812.0014.2.014 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 - Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos
UNIDADE  EXECUTORA:  02.08.02  –  Setor  de

Conservação  de  Estradas  e  Vias  Públicas
FUNCIONAL: 26.782.0021.2.029 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
UNIDADE  EXECUTORA:  02.08.02  –  Setor  de

Conservação  de  Estradas  e  Vias  Públicas
FUNCIONAL:  26.782.0021.2.029 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
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FONTE: 01 - Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 - Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.04 – Setor de Transporte

e Manutenção da Frota
FUNCIONAL: 26.782.0036.2.043 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
FONTE: 01 - Tesouro
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.04 – Setor de Transporte

e Manutenção da Frota
FUNCIONAL:  26.782.0036.2.043 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
FONTE: 01 – Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

Social
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 17.466,60 (dezessete mil, quatrocentos e

sessenta e seis reais e sessenta centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 800.000
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

deste decreto será coberto:
I – Excesso de arrecadação no valor de R$ 102.500,00

(cento  e  dois  mil  e  quinhentos  reais),  a  verificar-se  no
encerramento  do  exercício;

II – Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

Social
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 17.466,60 (dezessete mil, quatrocentos e

sessenta e seis reais e sessenta centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 800.000
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 10 de

setembro de 2024.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  na  data  supra,  conforme

legislação em vigor:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.168, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

(Dispõe sobre abertura de crédito
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências) .

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito especial,  autorizado

pela Lei nº 1.429, de 10 de setembro de 2024, no valor de
R$  4.500,00  (quatro  mil  e  quinhentos  reais)  com  as
seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 800.000
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 800.000
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

deste decreto será coberto com recursos do excesso de
arrecadação,  proveniente  dos  rendimentos  financeiros
auferidos  pela  aplicação  dos  recursos  no  mercado
financeiro.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 10 de
setembro de 2024.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  na  data  supra,  conforme
legislação em vigor:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.169, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

(Dispõe sobre abertura de crédito
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências) .

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito especial,  autorizado
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pela Lei nº 1.430, de 10 de setembro de 2024, no valor de
R$ 85.211,44 (oitenta e cinco mil, duzentos e onze reais e
quarenta  e  quatro  centavos)  com  as  seguintes
classificações  orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal

de Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07-01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 11.634,45 (onze mil, seiscentos e trinta e

quatro reais e quarenta e cinco centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  301.013  -  Investimento  -

Estruturação de Unid. Especializada em Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07-01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 5.350,00 (cinco mil, trezentos e cinquenta

reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.003  -  Estruturação  da

Rede - Equip. Mat. Permanente
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07-01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamento  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 68.226,99 (sessenta e oito mil, duzentos e

vinte e seis reais e noventa e nove centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.003  -  Estruturação  da

Rede - Equip.Mat.Permanente
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

deste decreto será coberto:
I - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial

do exercício anterior, no valor de R$ R$ 79.861,44 (setenta
e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e
quatro centavos);

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 5.350,00
(cinco mil, trezentos e cinquenta reais), provenientes dos
rendimentos  financeiros  auferidos  pela  aplicação  dos
recursos  no  mercado  financeiro.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 10 de
setembro de 2024.

ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  na  data  supra,  conforme
legislação em vigor:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
PROCESSO Nº 78/2024
REFERÊNCIA:  Registro  de preços visando a futura e

eventual, recarga de cilindros de oxigênio medicinal, com
aluguel  de  cilindros  e  concentradores,  para  a  Unidade
Básica de Saúde – UBS II “Vereador Ari Ferreira da Silva”,
bem como às unidades móveis de saúde (ambulância) e
fornecimento de nitrogênio líquido para abastecimento in
loco do cilindro de conservação de sêmens bovinos da Casa
da Agricultura de Dirce Reis – SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação
em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 174/2023, após análise
da ata da sessão de pregão, ADJUDICO E  HOMOLOGO
este  presente  procedimento  para  dele  provenham  seus
legais  efeitos  às  empresas:  Oxijales  Comercial  e
Distribuidora Ltda,  CNPJ/MF nº 61.430.385/0002-00,
vencedora dos itens 01, 02, 03 e 05, à empresa: Nitrovalle
Distribuidora de Nitrogênio Líquido Ltda, CNPJ/MF nº
10.176.887/0001-27, vencedora do item 06, o item 04 foi
fracassado.

Dirce Reis, 06 de setembro de 2024.
Roberto Carlos Visoná

 Prefeito Municipal 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Oxijales Comercial e Distribuidora Ltda - ATA R.P. Nº

32/2024 – R$ 79.085,04 
Nitrovalle  Distribuidora  de  Nitrogênio  Líquido  Ltda  -

ATA R.P. Nº 33/2024 – R$ 2.272,50 
Objeto: Registro de preços visando a futura e eventual,

recarga de cilindros de oxigênio medicinal, com aluguel de
cilindros e concentradores, para a Unidade Básica de Saúde
– UBS II  “Vereador Ari  Ferreira da Silva”,  bem como às
unidades móveis de saúde (ambulância) e fornecimento de
nitrogênio líquido para abastecimento in loco do cilindro de
conservação de sêmens bovinos da Casa da Agricultura de
Dirce Reis – SP.

Vigência: 12 (doze) meses 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 09/2024 - Processo

nº 78/2024
Assinatura: 09/09/2024
 
Extrato 4º aditamento de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
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Contratada: Grifon Digital Serviços Ltda
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecer

diariamente via correio eletrônico ou website boletim de
publicações em nome da contratante.

Prorrogação do prazo contratual: 12(doze) meses
Contrato: nº. 75/2020
Valor: R$ 2.736,48
Processo nº. 62/2020
Dispensa de licitação: 39/2020 
Data: 09 de setembro de 2024

...........................................................................................................
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